
INDICAÇÃO Nº 
639
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de efetuar a liberação de recursos no montante de 200.000,00 (Duzentos mil reais), para construção de um galpão na Vila Santa Fé, no município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

O município de Pirassunuga possui segundo projeção estimada para o ano de 2015 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 74.587 habitantes e área territorial de 727,118 km².

 
Justifica-se o pedido, pois a Vila Santa Fé é um dos bairros mais distantes de centro urbano do município de Pirassununga, considerando-se ainda o aumento da população, em razão da implantação de novos loteamentos residenciais nas proximidades. Ressalte-se que o município encontra-se absolutamente carente de recursos financeiros para realizar a referida obra, necessitando em caráter de urgência da devida melhoria para atendimento da população, uma vez que o local será destinado a realização de eventos sociais, culturais e esportivos.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Pirassununga.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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